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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
3ª PROCURADORIA DE CONTAS 

 

PROCESSO: TCE/012056/2022 

RELATOR: CONS. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA 

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA 

ÓRGÃO AUDITADO: CASA MILITAR DO GOVERNADOR (CMG) 

RESPONSÁVEL: ANAILTON MAURÍCIO COSTA 

 

 

PARECER 

 

1. RELATÓRIO 

 

 Tratam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e 

Financeira da Casa Militar do Governador (CMG), referente ao período de 01/01/2022 a 

31/07/2022, conduzida pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE), com vistas 

a “verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a regularidade na aplicação 

dos recursos públicos”. 

 

Concluídos os exames (Relatório de Auditoria Ref. 29369901), a Unidade Técnica 

apontou dois achados para os quais sugeriu a expedição de recomendações à unidade 

auditada. 

 

Na sequência, em cumprimento à determinação da Relatoria (Ref. 2937502), foi 

notificada a Casa Militar do Governador na pessoa do Chefe, Sr. Anailton Maurício Costa 

 
1 No Relatório de Auditoria a 6ª CCE menciona a existência de dois anexos, mas os documentos referidos 
não foram acostados ao Sistema PROInfo. 
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(Ref. 2953688). Houve solicitação de prorrogação de prazo 2 , após foi apresentada 

manifestação (Ref. 2969857) acompanhada de documentos (Ref. 2969900 a 2969916). 

 

 Retornando os autos à 6ª CCE, após cotejamento da resposta e dos documentos 

apresentados, a Unidade Técnica entendeu que um dos achados (item 5.1.2) foi sanado, 

enquanto o outro item (4.1) e a respectiva recomendação foram mantidos (Ref. 2989057). 

  

Após, os autos vieram ao Ministério Público de Contas para fins de análise e emissão 

de parecer (Ref. 2991648). 

 

 Em síntese, é o que cumpre relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art. 

91, inciso VII, da CE/89), e reforçada pela legislação infraconstitucional (art. 1º, VII, da Lei 

Complementar Estadual nº 05/91), a 6ª CCE realizou auditoria destinada à verificação da 

regularidade da execução orçamentária e financeira da Casa Militar do Governador (CMG), 

referente ao período de 01/01/2022 a 31/07/2022. 

 

No Relatório de Auditoria (Ref. 2936990) foram apontados os seguintes achados: 

• item 4.1 – Limitação de escopo (relacionado à documentação referida no 

item 5.1.1); 

• item 5.1.1 – Ausência de documentos importantes para a certificação e 

liquidação da despesa (relacionado ao Contrato nº 28/2021 firmado com a 

empresa ATA Aerotáxi Abaeté Ltda); 

• item 5.1.2 – Divergência na indicação do Contrato suporte na execução da 

despesa (relacionado aos Contratos nº 20/2018 e 30/2021 firmados com a 

empresa Voar Aviation Manutenção de Aeronaves Ltda); 

• item 5.2.1 – Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas – 

CNPTC (Recomendação CNPTC Nº 2/2022). 

  

 
2 Solicitada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Fernando Jorge Portugal do Nascimento (Ref. 2958345). 
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O item 5.1.2 foi considerado sanado pela 6ª CCE após cotejamento dos documentos 

entregues pelo gestor. Nesse sentido, o relatório final de auditoria (Ref. 2989057-2): 

“Quanto ao item 5.1.2 – Divergência na indicação do Contrato suporte na execução da 

despesa, as peças e esclarecimentos apresentados refletem que a situação foi 

solucionada.”. 

 

Os demais achados (itens 4.1, 5.1.1 e 5.2.1) estão relacionados, de forma ampla 

tratam da disponibilização de informações dos transportes (voos) realizados. Os itens 4.1 

e 5.1.1 cuidam do mesmo problema: não entrega de documentos relacionados aos serviços 

prestados pela empresa ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. No item 5.1.1 a CCE descreve como a 

ausência de informações impede a verificação da regularidade dos processos de 

pagamentos e liquidação de despesas, enquanto no item 4.1 destaca que a não entrega 

da documentação representou limitação de escopo à auditoria. Senão vejamos: 

 

4.1 Limitação de Escopo 

No transcurso da auditoria foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao 

método utilizado nos trabalhos, no que se refere a ausência de informações nos 

processos de pagamentos pela execução do Contrato nº CMG/028/2021, firmado 

com a empresa ATA Aerotáxi Abaeté Ltda., o que comprometeu a formação de 

opinião acerca da certificação e liquidação da despesa. Tal situação também foi 

observada no exame das contas do exercício de 2016, uma vez que a CMG afirmou 

que a disponibilização de informações podem [sic] comprometer a segurança do 

Governador e seus familiares e de altas autoridades, conforme pontuado no item 

5.1.1 deste relatório. 

(Ref. 2936990-7) 

 

5.1.1 Ausência de documentos importantes para a certificação e liquidação da 

despesa 

[...] 

Do exame realizado observamos nas peças oferecidas nos processos de 

pagamentos que a liquidação da despesa foi suportada por documentos de 

regularidades fiscais, autorização do ordenador de despesas da CMG, documentos 

contábeis e financeiros extraídos do Sistema Integrado de Planejamento, 

Contabilidade e Finanças – FIPLAN e por Notas Fiscais com a descrição do serviço 

prestado “FRETAMENTO DE AERONAVE” e observações gerais referindo-se ao 

objeto do Contrato nº CMG 028/2021 e à “Autorização de Voos conforme 

Demonstrativo Anexo”, sem contudo anexá-la aos processos. 

(Ref. 2936990-11/12) 

 

Segundo informa a auditoria, a Casa Militar do Governador deveria entregar os 

seguintes documentos relativos às viagens realizadas (Ref. 2936990-12): 

 
A documentação comprobatória para realização da liquidação da despesa pública é 
prevista no artigo 63, da Lei Federal nº 4.320/1964 e, novamente, nesta ocasião, a 
CMG reincide em não formalizar os referidos processos de pagamentos com os 
documentos necessários à citada liquidação e à certificação da despesa, conforme 
a seguir relacionados: 
• Do Órgão/Secretaria solicitante: 
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a) relação das pessoas integrantes em cada deslocamento; 
b) períodos do deslocamento; 
c) localidade (s) de destino; 
d) cargo, função, nome e matrícula do servidor (em se tratando de visitante, as 
informações pertinentes); 
e) objetivo (s) e a (s) justificativa (s) para cada deslocamento; e 
f) informação quando se tratar de missão institucional ou não. 
• Da CMG 
a) análise e parecer acerca da solicitação recebida e a respectiva autorização para 
cada deslocamento/viagem; e 
b) justificativa para a escolha da aeronave, tendo em vista que os valores da locação 
variam de acordo com o tipo de equipamento e a capacidade de passageiros. 

 

A 6ª CCE registrou, ainda, que a mesma irregularidade (ausência de documentos 

relacionados às despesas) foi identificada nas contas da CMG de 2016 (Ref. 2936990-12), 

in verbis: 

 
Ressalte-se que a ausência de informações imprescindíveis nos processos de 
pagamentos para a liquidação e certificação da despesa pública executada pela 
CMG se constituiu em irregularidade no exame do Processo TCE/001354/2017, 
referente às contas da CMG, exercício de 2016, motivo pelo qual recebeu 
ressalvas, conforme espelha o Acórdão nº000065/2018, deste TCE-BA. 

 

O último achado (item 5.2.1) se aproxima desse tema, mas sob outra ótica. Nesse 

item a auditoria cita a Recomendação CNPTC Nº 2/2022, que recomenda a divulgação em 

site das listas de passageiros de aeronaves à disposição da Administração para atividades 

como o transporte de autoridades em respeito ao dever de transparência, mencionando 

que a informação não foi encontrada no site da CMG. 

 

Em defesa (Ref. 2969857), a CMG garante que o órgão está atento à legalidade do 

procedimento, e informa que dispõe das informações solicitadas e que elas estão 

disponíveis à auditoria do TCE, mas que, por questão de segurança das autoridades 

transportadas, não as publiciza: 

 
A Chefia desta Casa Militar do Governador, e todos os servidores lotados neste 
Órgão, sempre pautaram suas ações em obediência aos princípios básicos da 
administração pública, dentre eles os da legalidade, moralidade e impessoalidade, 
acompanhados da transparência que seus atos requerem. 
Mais especificamente no tocante à Diretoria de Aviação da CMG, buscamos 
incansavelmente a segurança de nossas operações aéreas, e isso envolve o 
cuidado com informações estritamente relativas com a segurança de todas 
autoridades e agentes públicos envolvidas nos voos. 
Essas informações, se não forem bem tratadas, podem potencialmente colocar em 
risco a segurança do Exm.º Sr. Governador do Estado, do Vice-Governador e das 
demais autoridades e servidores públicos que fazem uso de nossos serviços. Pois 
mesmo com os voos já tendo sido realizados anteriormente, certamente vão deixar 
vulneráveis os nossos procedimentos de segurança relativos a horários, locais de 
embarque e desembarque, localidades de decolagem e pouso, e quantidade de 
agentes de segurança em acompanhamento, dentre outros. 
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Anexos à defesa foram apresentados dois pareceres da Procuradoria Geral do 

Estado (PGE), o Parecer GAB-PGE-LRC-114-2016 (Ref. 2969909) e o Parecer GAB-LRC-

172-2022 (Ref. 2969910). Em ambos os documentos a PGE responde a consultas da CMG 

acerca do compartilhamento de informações e documentos relacionados a viagens oficiais, 

assim como em ambos os documentos cita a Lei de Acesso à Informação e as hipóteses 

de sigilo previstas em lei. 

 

Nesse contexto, revela-se imprescindível trazer alguns artigos da Lei Federal nº 

12.527/2011 e da Lei Estadual nº 12.618/2012. As duas regulam o acesso a informações, 

respectivamente em âmbito nacional e no Estado da Bahia, e, logo no início, dão destaque 

à publicidade como regra e o sigilo como exceção: 

 
LEI FEDERAL Nº 12.527/2011 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII3 do art. 5º , no inciso II4 do § 3º do art. 37 e 
no § 2º do art. 2165 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
[...] 
Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as 
seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
[...] 
 
LEI ESTADUAL Nº 12.618/2012 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre as normas que concretizam o acesso aos registros 
administrativos e a informações sobre atos de governo, previsto no inciso II do 
parágrafo único do art. 316 da Constituição do Estado da Bahia, em consonância 
com as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 
§ 1º - Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da Administração Direta do Poder Executivo 
Estadual; 

 
3 Art. 5º [...] XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; [...] 
4 Art. 27 [...] § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: [...] II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; [...] 
5 Art. 216 [...] § 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 
e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  
6 Art. 31 [...] Parágrafo único - A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: [...] II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o que dispõe o art. 5º, X e XXXIII, da Constituição Federal; 
[...] 
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II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado. 
Art. 2º - É assegurado o direito de acesso à informação, que será franqueado 
mediante procedimentos simples e ágeis, de forma objetiva, transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão, devendo ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da Administração Pública e 
observadas as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
[...] 

 

Estabelecida a publicidade como regra, a Lei Federal nº 12.527/2011 elenca as 

hipóteses de sigilo no art. 23, entre as quais consta a segurança de autoridades e seus 

familiares. Senão vejamos: 

 
Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 
e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso 
irrestrito possam: 
[...] 
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais 
ou estrangeiras e seus familiares; [...] 

 

A legislação estadual transcreve trecho da Lei Federal 7  no qual se prevê 

especificamente o sigilo para informações que possam colocar em risco a vida do chefe do 

poder executivo e de sua família, além de prever o prazo máximo de duração desse sigilo 

(final do mandato e/ou consumação do evento): 

 
Art. 19 - A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 
teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada. 
§ 1º - Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 
classificação prevista no caput deste artigo, vigoram a partir da data de sua 
produção e são os seguintes: 
I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 
II - secreta: 15 (quinze) anos; 
III - reservada: 5 (cinco) anos. 

 
7 O art. 19 da Lei Estadual é idêntico ao art. 24 da Lei Federal, respeitado o paralelismo do cargo: 
Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão de sua 
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, 
secreta ou reservada. 
§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista 
no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) 
anos; II - secreta: 15 (quinze) anos; e III - reservada: 5 (cinco) anos. 
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República 
e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do 
mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 
§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá ser estabelecida como termo final de restrição de 
acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de 
classificação. 
§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a informação 
tornar-se-á, automaticamente, de acesso público. 
§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o interesse 
público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados: I - a gravidade do risco ou 
dano à segurança da sociedade e do Estado; e II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final. 
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§ 2º - As informações que puderem colocar em risco à segurança do 
Governador e Vice-Governador e respectivos cônjuges e filhos(as) serão 
classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato 
em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 
§ 3º - Alternativamente aos prazos previstos no § 1º deste artigo, poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 
evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de 
classificação. 
§ 4º - Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina 
o seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso 
público. 
§ 5º - Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, 
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério 
menos restritivo possível, considerados: 
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; 
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo 
final. 

 

A partir da leitura das normas fica claro que, de fato, pode ser estabelecido sigilo a 

informações relativas ao transporte de autoridades a fim de resguardar a sua segurança e 

de seus familiares. Entretanto, a legislação também prevê que o acesso à informação 

classificada como sigilosa não pode ser vetado às pessoas que precisam ter acesso a ela, 

assim como estipula que (i) todos aqueles que obtêm acesso à informação sigilosa passam 

a ter obrigação de guardar o sigilo, e (ii) os órgãos públicos devem criar mecanismos e 

promover treinamento dos servidores para resguardar o sigilo. In verbis: 

 
SEÇÃO III – DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS8 
Art. 20 - É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações 
sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. 
§ 1º - O acesso a divulgação e o tratamento de informação classificada como 
sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e 
que sejam devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das 
atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 
§ 2º - O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para 
aquele que a obteve de resguardar o sigilo. 
§ 3º - Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para 
o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração 
indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 
Art. 21 - Os órgãos e entidades públicas estaduais adotarão as providências 
necessárias para que seus agentes conheçam as normas e observem as 
medidas e procedimentos de segurança para tratamento de informações 
sigilosas. 
Parágrafo único - A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer 
vínculo com o Poder Público Estadual, executar atividades de tratamento de 
informações sigilosas adotará as providências necessárias para que seus 
empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimentos 
de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei. 

 

Nesse ponto cumpre destacar que o Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) 

disciplinou procedimento diferenciado para tramitação de processos de caráter sigiloso, ou 

 
8 A Seção III da Lei Estadual (arts. 20 e 21) repete a Seção III (arts. 25 e 26) da legislação federal. 
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seja, o TCE/BA é obrigado a cumprir a Lei de Acesso à Informação e dispõe de mecanismos 

para garantir o sigilo das informações que recebe. A título exemplificativo cite-se artigos do 

Regimento Interno do TCE/BA (Resolução nº 18/92) que tratam dessa questão: 

 
Art. 4º Ao Tribunal Pleno compete: [...] 
XII – decidir nos processos as matérias por lei consideradas sigilosas; [...] 
 
Art. 129. O julgamento das prestações e tomadas de contas referentes a despesa 
de caráter sigiloso obedecerá às normas estabelecidas nas Seções II e III, 
respectivamente, deste Capítulo. 
Parágrafo único. As prestações de contas de despesas de caráter sigiloso quando 
não encaminhadas ao Tribunal de Contas no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da aplicação dos recursos, serão tomadas, “ex offício”. 
 
Art. 215. O recurso, os embargos e a rescisão de julgado interpostos de decisão 
deste Tribunal em contas classificadas como sigilosas deverão ter tramitação 
reservada. 

 

Assim, ainda que lide com informações sigilosas, o órgão público não pode se 

recusar a repassá-las ao órgão de controle externo, no caso o TCE/BA. Quanto a esse 

ponto, além dos dispositivos normativos mencionados anteriormente, cabe transcrever 

trecho do Parecer nº 878/2017 (Ref. 1952952) emitido pela Procuradora de Contas Camila 

Luz de Oliveira no processo de prestação de contas da CMG de 2016 (TCE/001354/2017) 

que tratou da mesma irregularidade:  

 
Outrossim, ainda que sigilosas fossem as despesas indicadas, é de se ver que a 
justificativa apresentada pelo Sr. Carlos Augusto Gomes Souza e Silva não é 
suficiente para elidir o achado de auditoria, visto que o Regimento Interno dessa 
Corte de Contas, embora preveja tratamento diferenciado para processos de caráter 
sigiloso, não autoriza nenhum processo, documento ou informação deixar de ser 
apresentado ao Tribunal, sob qualquer pretexto. Nesse sentido: 
[...] 

Art. 141. Aos servidores do Tribunal de Contas incumbidos da realização das 
auditorias e inspeções serão dadas condições materiais indispensáveis ao 
desempenho de seu trabalho, facultando-se-lhes, ainda, amplo acesso a 
todos os documentos e informações pertinentes por parte dos jurisdicionados. 
[…] 
§ 2º Nenhum processo, documento ou informação, inclusive 
computadorizada, poderá ser sonegado, sob qualquer pretexto, ao 
Tribunal de Contas em suas pesquisas, consultas, auditorias e 
inspeções. A sonegação de informações solicitadas pelo Tribunal de 
Contas limita a própria atribuição do Órgão que, por imposição 
constitucional (art. 70), tem o dever de zelar pela fiscalização dos 
contratos e execução das despesas no âmbito dos órgãos e entidades 
que integram o Poder Executivo Estadual. 
(grifos nossos) 

Por tal razão, a limitação ao amplo acesso a documentos e informações 
consideradas imprescindíveis para embasar os trabalhos auditoriais, ainda que de 
caráter sigiloso, consiste em irregularidade grave, apta a ensejar a aplicação de 
multa ao jurisdicionado, com fulcro no art. 35, VI, da Lei Complementar Estadual n. 
05/91, uma vez que este cerceamento obstrui a própria atribuição fiscalizatória do 
Tribunal de Contas e impede a formação do convencimento motivado a respeito de 
determinado fato. 
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Ressalte-se que no parecer da PGE apresentado em defesa pela Casa Militar do 

Governador (Parecer GAB-PGE-LRC-114-2016 – Ref. 2969909) também se reconhece a 

impossibilidade de vetar o acesso do Tribunal de Contas à documentação pertinente, sendo 

obrigação do TCE respeitar o caráter sigiloso dado aos documentos: 

 

 
(Ref. 2969909-4) 
 

 
(Ref. 2969909-5) 

 

No parecer mais recente de 2022 (Parecer GAB-LRC-172-2022 – Ref. 2969910) a 

PGE, entre outros aspectos, destacou, mais uma vez, que o acesso da auditoria do TCE 

aos documentos não deve ser limitado. Nesse sentido: 

 
Isto não deve ser impeditivo ou limitação para o acesso da Corte de Contas Estadual 
a estas informações, desde que seja demonstrada a pertinência para o processo 
auditorial em curso e garantida a confidencialidade [...] 

 

Do exposto se percebe que, ainda que todas as informações relativas aos 

transportes aéreos realizados pela empresa ATA Aerotáxi Abaeté fossem classificadas 

como sigilosas (o que não ocorreu segundo informações da 6ª CCE), os dados deveriam 

ser entregues ao TCE para a necessária análise de regularidade das despesas realizadas. 

 

Dessa forma, considerando que os achados dos itens 4.1 e 5.1.1 foram mantidos 

pela auditoria; considerando que a irregularidade (não entrega de documentação relativa 

às viagens realizadas pela empresa ATA Aerotáxi Abaeté) já foi identificada em exercícios 

anteriores; considerando que as contas da CMG de 2016 (TCE/001354/2017) foram 

aprovadas com ressalvas e recomendações em virtude dessa mesma irregularidade 
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(Acórdão nº 65/2018 Ref. 1992812); considerando que no julgamento das contas de 2016 

(TCE/001354/2017) houve voto vencido pela aplicação de multa ao gestor da CMG em 

virtude da limitação de escopo decorrente da não entrega de documentos; esse Parquet de 

Contas opina: 

a) acompanhando a 6ª CCE, pela expedição de recomendação à CMG para 

que componha os processos de pagamento com as peças solicitadas pela 

auditoria, necessárias à certificação da despesa; 

b) seja expedida recomendação à CMG para que oficial e formalmente 

classifique as informações de viagens oficiais de autoridades e seus 

familiares como sigilosas, caso avalie que as informações dessas viagens 

são consideradas sensíveis podendo haver risco à segurança dessas 

pessoas. 

 

Por fim, quanto ao item 5.2.1, em defesa a CMG apresenta o Parecer GAB-LRC-

172-2022 (Ref. 2969910) da PGE segundo o qual a Recomendação CNPTC Nº 2/2022 não 

deve ser seguida porque a divulgação em sites da lista de passageiros da aeronave 

compromete a segurança das autoridades:  

 
Em relação ao setor público, ao se invocar os dispositivos da Lei de Acesso à 
Informação como fundamento para a divulgação da lista de passageiros em 
sítio eletrônico, se quer, em verdade, proteger o erário público e garantir que 
somente servidores públicos ou agentes públicos, em viagens autorizadas e 
a trabalho, utilizem de aeronaves integrantes da frota estatal ou contratadas 
com recursos públicos. Seria uma forma de mitigar os desvios e evitar que 
recursos públicos sejam utilizados de forma incorreta, além de dar 
transparência às viagens realizadas nestas aeronaves. 
Entretanto, a questão da disponibilização da lista de passageiros das aeronaves do 
estado ou contratadas, em sítio eletrônico, sob o fundamento de cumprimento da 
Lei de Acesso à Informação já foi, em alguma medida, analisada no parecer GAB-
PGE-LRC-114/2016 e restou 
demonstrado, naquela oportunidade, que se a informação estiver classificada 
como restrita ou sigilosa, dada que pode colocar em risco a segurança de 
instituições e de altas autoridades, a exemplo do Exmº Governador do Estado, 
deverá receber o tratamento adequado não sendo possível a sua divulgação 
em sítios eletrônicos. 
[...] 
A questão trazida nos autos, divulgação em sítio eletrônico da lista de 
passageiros de voos realizados nas aeronaves oficiais ou contratadas pelo 
Estado, como tratado no parecer acima indicado, só poderá ocorrer se tais 
informações não estiverem classificadas como sigilosas ou restritas, pois, sua 
divulgação pode colocar em risco a segurança do Exm°. Sr. Governador, mesmo 
que os voos já tenham sido realizados, por explicitar procedimentos de segurança, 
como por exemplo, o quantitativo de seguranças em acompanhamento, dentre 
outros. Nesta situação estaríamos diante da hipótese de tais informações estarem 
inseridas no rol do art. 23, inciso VII da Lei n° 12.527 e §2° do art. 19 da Lei n° 
12.618, de 28 de dezembro de 2012 e, portanto, devem se submeter ao regramento 
contido nos respectivos dispositivos legais. 
Isto não deve ser impeditivo ou limitação para o acesso da Corte de Contas Estadual 
a estas informações, desde que seja demonstrada a pertinência para o processo 
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auditorial em curso e a garantida a confidencialidade, mas afasta a aplicabilidade 
da Recomendação CNPTC nº 02/2022 e não configuraria burla a Lei de Acesso a 
Informação. 

 

Conforme pontuado anteriormente, entendendo a Casa Militar do Governador que 

se trata de informação sigilosa em razão da segurança dos passageiros, deve ser assim 

classificada. Por óbvio não se exigirá que a informação devidamente categorizada como 

sigilosa seja publicizada na internet enquanto perdurar o sigilo, afinal, como dito acima, as 

hipóteses de sigilo previstas em lei justificam o afastamento da regra geral da publicidade. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse 

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA: 

 

(a) pela juntada da presente auditoria ao processo de Prestação de Contas da 

Casa Militar do Governador (CMG), referente ao exercício de 2022 

(TCE/001625/2023), para que se avalie a repercussão dos achados 

auditoriais analisados nas contas dos responsáveis pela unidade auditada; 

 

(b) acompanhando a 6ª CCE, pela expedição de recomendação à CMG para 

que componha os processos de pagamento com as peças solicitadas pela 

auditoria, necessárias à certificação da despesa; 

 

(c) seja expedida recomendação à CMG para que oficial e formalmente 

classifique as informações de viagens oficiais de autoridades e seus 

familiares como sigilosas, caso avalie que as informações dessas viagens são 

consideradas sensíveis podendo haver risco à segurança dessas pessoas. 

 

É o parecer. 

 

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

MARCEL SIQUEIRA SANTOS 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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